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Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETOS DE 14 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, MARCO ANTÔNIO RODRIGUES SIMÕES, ID
FUNCIONAL Nº 51137682, do cargo de Secretário de Estado, símbolo
SE, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº
SEI-150001/004341/2026.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

DECRETO DE 14 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR FLÁVIO DE ARAÚJO WILLEMAN, ID FUNCIONAL Nº
19222548, para exercer o cargo de Secretário de Estado, símbolo
SE, da Secretaria de Estado da Casa Civil, sem prejuízo de suas
funções na Procuradoria Geral do Estado. Processo nº
SEI-150001/004341/2026.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

DECRETO DE 14 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR MARCO ANTÔNIO RODRIGUES SIMÕES, ID FUNCIONAL
Nº 51137682, para exercer o cargo de Secretário de Estado, símbolo
SE, da Secretaria de Estado do Gabinete do Governador. Processo nº
SEI-150001/004341/2026.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

Id: 2729035

DECRETO Nº 50.253 DE 14 DE ABRIL DE 2026

REVOGA O DECRETO Nº 50.236 DE 19 DE
MARÇO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo
145, da Constituição Estadual, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso SEI-070002/006639/2026, e

CONSIDERANDO o artigo 225 da Constituição Federal de 1988;

D E C R E TA :

Art. 1º- Este Decreto revoga o Decreto nº 50.236 de 19 de março de
2026.

Art. 2° - Fica reestabelecida, por repristinação, a plena vigência e efi-
cácia do Decreto nº 32.517 de 23 de dezembro de 2002, que aprova
o plano de manejo da Área de Proteção Ambiental do Pau Brasil, do
Decreto nº 41.820 de 16 de abril de 2009, que aprova o plano de
manejo da Área de Proteção Ambiental de Massambaba, do Decreto
nº 44.175 de 25 de abril de 2013, que aprova o Plano de Manejo da
Área de Proteção Ambiental de Tamoios, do Decreto nº 41.730 de 05
de março de 2009, que aprova o Plano de Manejo da Área de Pro-
teção Ambiental da Serra de Sapiatiba e da Deliberação CECA /cn Nº
4.854, de 19 de Julho de 2007, que aprova o Plano de Manejo da
Área de Proteção Ambiental de Maricá.

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2729053

DECRETO Nº 50.254 DE 14 DE ABRIL DE 2026

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE AUDITO-
RIA NA GESTÃO DAS SECRETARIAS DE ES-
TADO E DAS ENTIDADES INTEGRANTES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL, IN-
CLUINDO EMPRESAS ESTATAIS DEPENDEN-
TES OU NÃO DEPENDENTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em
vista o que consta no Processo nº SEI-150001/004344/2026, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de adequação das despesas estaduais e de reorga-
nização administrativa e financeira da estrutura do Poder Executivo,
com vistas à adoção de boas práticas de gestão e à redução do dé-
ficit das contas públicas, nos termos da Lei de Responsabilidade Fis-
cal;

- o poder-dever da Administração Pública de exercer a autotutela so-
bre seus atos, especialmente quando praticados em desconformidade
com o ordenamento jurídico;

- a exigência de que a atuação administrativa observe os princípios
previstos no art. 37 da Constituição da República, notadamente lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

- o dever de transparência na gestão administrativa e financeira, bem
como a necessidade de observância de padrões de boa governança,
aptos a assegurar o controle e a legitimidade das ações estatais;

D E C R E TA :

Art. 1° - Este Decreto determina a realização de auditoria em todas
as Secretarias de Estado, bem como nas Autarquias, Fundações e
demais entidades integrantes da Administração Indireta, incluindo as
empresas estatais, sejam elas dependentes ou não dependentes.

Art. 2º - No prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
os titulares dos órgãos e entidades referidos no art. 1º deverão en-
caminhar à Secretaria de Estado da Casa Civil e à Controladoria Ge-
ral do Estado relatório contemplando as atividades desempenhadas
no âmbito de suas atribuições, o qual deverá obrigatoriamente infor-
mar:

I - todos os projetos e programas desenvolvidos nos últimos 12 (doze)
meses, bem como aqueles com previsão de despesas para o exer-
cício em curso, indicando os resultados obtidos, as despesas realiza-
das, empenhadas ou previstas, com as respectivas rubricas orçamen-
tárias devidamente especificadas;

II - os principais contratos celebrados para as atividades finalísticas
do órgão ou entidade nos últimos 12 (doze) meses, com repercussão
no orçamento atual, incluindo os contratos de prestação de serviços
de natureza continuada em vigor, com as respectivas datas de assi-
natura, prazos de vigência e valores, desde que superiores a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

III - o quantitativo de servidores titulares de cargo efetivo e de cargos
em comissão em cada órgão ou entidade, bem como o número de
trabalhadores terceirizados envolvidos nos projetos, programas e con-
tratos em execução;

IV - a indicação dos procedimentos licitatórios em curso, bem como
dos contratos celebrados nos últimos 12 (doze) meses que ainda não
possuam recursos financeiros alocados para sua execução ou cuja or-
dem de início ainda não tenha sido efetivada; e

V - a indicação de todos os contratos celebrados mediante reconhe-
cimento de inexigibilidade de licitação ou dispensa emergencial, nos
termos, respectivamente, dos arts. 74 e 75, inciso VIII, da Lei federal
nº 14.133/2021.

Parágrafo Único - Os relatórios produzidos na forma estabelecida
neste artigo serão encaminhados ao Controlador Geral do Estado, pa-
ra instauração da auditoria especial, bem como ao Secretário de Es-
tado Chefe da Casa Civil, que deles dará ciência ao Governador em
exercício.

Art. 3º - Fica determinado aos órgãos e entidades mencionadas no
artigo 1º a instauração imediata de auditoria específica, sob a coor-
denação da Controladoria-Geral do Estado, destinada a verificar a le-
galidade das contratações diretas, por dispensa ou inexigibilidade de
licitação, realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Públi-
ca estadual direta e indireta, que se encontrem em vigor nesta data
ou na iminência de formalização dos respectivos contratos ou termos
aditivos.

Parágrafo Único - Excluem-se do disposto no caput as contratações
diretas por dispensa de licitação fundamentadas no valor.

Art. 4º - Caberá à Controladoria-Geral do Estado, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, proceder à auditoria das contratações refe-
ridas no art. 3º que apresentem indícios de inobservância dos requi-
sitos legais aplicáveis.

§ 1º - Caso, no curso dos trabalhos de auditoria, sejam identificadas
irregularidades, ilegalidades ou desconformidades capazes de ocasio-
nar dano ao erário, ou que demandem a adoção de medidas corre-
tivas urgentes, a circunstância deverá ser imediatamente comunicada
ao Governador do Estado em exercício, para fins de adoção das pro-
vidências cautelares cabíveis pela direção superior da Administração
Pública estadual.
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§ 2º - O resultado da auditoria instaurada por este Decreto deverá ser
encaminhado ao Governador do Estado, ao Secretário de Estado
Chefe da Casa Civil e à Procuradoria-Geral do Estado, acompanhado
das recomendações de medidas de controle que se mostrem neces-
sárias.

Art. 5º - Fica vedada, no âmbito de todos os órgãos e entidades da
Administração Pública estadual direta e indireta, a realização de no-
vas licitações ou o início da execução de novos contratos sem a pré-
via identificação de dotação orçamentária específica e suficiente para
assegurar a execução integral dos contratos em andamento, observa-
dos os respectivos cronogramas de desembolso, nos termos do art.
16, § 1º, inciso I, e § 4º, inciso I, c/c o art. 45 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e art. 150 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Único - Excepciona-se da vedação prevista no caput a ce-
lebração de contratos emergenciais, desde que devidamente funda-
mentados e formalizados em conformidade com as necessidades es-
pecíficas do órgão ou entidade contratante, em atendimento ao inte-
resse público, assim reconhecido em procedimento administrativo re-
gular, precedido de parecer jurídico.

Art. 6º - Todos os órgãos e entidades mencionados no artigo 1º que
tenham em tramitação processos físicos ou eletrônicos sigilosos, de-
verão, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, concluir au-
ditória prévia e encaminhá-los à Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
que terá igual prazo para constituir comissão de Procuradores para
análise e manifestação conclusiva quanto à necessidade da manuten-
ção da restrição ao princípio constitucional da publicidade, à luz dos
preceitos legais vigentes, bem assim para propor ao Governador do
Estado em exercício as medidas corretivas e de controle cabíveis.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2729054
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